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SãoPaulo | Sábado, domingo e segunda-feira, 4, 5 e 6 de fevereiro de 2023 | Valor | E3

LET’S RENT A CAR S/A
CNPJ/MF nº 00.873.894/0001-24 - NIRE 35.300.456.319

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 12 (doze) de janeiro de 2023
Data, hora e local: Em 12 (doze) de janeiro de 2023, às 10:00 horas, na sede social da companhia,
localizada na Via de Acesso Engenheiro Ivo Najm, nº3800 - 2º Distrito Industrial (Domingos Ferrari),
Araraquara/SP, CEP: 14.808-159. Convocação: Dispensada tendo em vista a presença da totalidade
dos acionistas, conforme disposto na legislação vigente. Presenças: A totalidade dos acionistas, con-
forme assinaturas apostas no livro de presenças de acionistas. Composição da Mesa: Patrícia Poubel
Chieppe, Presidente e Ciro Ferreira da Rocha, Secretário. Ordem do Dia: 1) Autorizar a contratação de
operação financeira já aprovada e prevista em orçamento. Deliberação Aprovada por Unanimidade:
Os Acionistas da Companhia, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, observando a
previsão orçamentária das aquisições, aprovaram as seguintes deliberações: I) Autorizar a contratação
da seguinte operação financeira: a) Cédula de Crédito Bancário, no valor de R$70.000.000,00 (setenta
milhões de reais), para Capital de Giro para caixa. Contrato celebrado junto ao Banco Bradesco S/A,
sediado na Cidade de Deus, Osasco-SP, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 60.746.948/0001-12. Os acio-
nistas ratificam todos os atos dos diretores já realizados para cumprimento das deliberações ora apro-
vadas. Ficam os Diretores autorizados a tomarem as medidas necessárias para efetivação da presente
deliberação. Encerramento: Nada mais havendo para tratar, os trabalhos foram suspensos pelo tempo
necessário à lavratura da presente ata em livro próprio, que após lida e aprovada será por todos os pre-
sentes assinada. Araraquara - SP, 12 (doze) de janeiro de 2023. Assinaturas: Patrícia Poubel Chieppe,
Presidente e Ciro Ferreira da Rocha, Secretário. Presentes: Patrícia Poubel Chieppe e Ciro Ferreira da
Rocha por VIX Logística S.A., acionista. Confere com a original lavrada no livro de atas das assembleias
gerais da sociedade. Araraquara - SP, 12 (doze) de janeiro de 2023. Patrícia Poubel Chieppe, Presi-
dente da Mesa; Ciro Ferreira da Rocha, Secretário da Mesa. JUCESP nº 43.647/23-6 em 27/01/2023.

ORE SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME nº 12.320.349/0001-90

SEXTA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA
42ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA ORE SECURITIZADORA S.A. - EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO

Os senhores Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 42ª Série da 1ª Emissão da ORE Securitizadora
S.A. (respectivamente “Investidores” ou “Titulares”, “CRI” e “Securitizadora”), e a Vórtx Distribuidora de Títulos e
Valores Mobiliários Ltda. (“Agente Fiduciário”), diante do não atingimento do quórum para instalação em primeira
convocação ocorrida em 26 de janeiro de 2023, estão convocados a se reunirem, em segunda convocação, no dia
15 de fevereiro de 2023, às 15:00 horas, à Sexta Assembleia Geral dos Titulares dos CRI (“6ª AGT”), de modo
exclusivamente digital, inclusive para fins de voto, por meio da plataforma “Microsoft Teams”. O acesso à platafor-
ma eletrônica será disponibilizado pela Securitizadora aos Titulares de CRI que enviarem solicitação para
psalomao@fator.com.br e/ou jfreitas@fator.com.br, sendo que, haverá a possibilidade de participação a distância,

por meio do preenchimento da instrução de voto, conforme instruções enviadas pelo Agente Fiduciário a todos os In-
vestidores. Os Titulares dos CRI que fizerem o envio da instrução de voto até o início da 6ª AGT, e esta for considera-
da válida, não precisarão acessar o link para participação digital da 6ª AGT, sendo sua participação e voto computa-
dos de forma automática. Ordem do Dia: A 6ª AGT tem como objetivo deliberar sobre as demonstrações financei-
ras auditadas do Patrimônio Separado apresentadas pela Securitizadora, referentes ao exercício social encerrado em
30 de setembro de 2022. Os termos iniciados por letras maiúsculas não definidos nesta convocação terão os signifi-
cados a eles atribuídos nos Documentos da Operação. As procurações e/ou instrução de voto, se aplicável, deverão
ser enviados acompanhados de cópia: (i) da totalidade dos documentos que comprovem a representação do titular,
incluindo mas não se limitando a, contratos e/ou estatutos sociais, regulamentos, atas e procurações; e (ii) do docu-
mento de identificação dos signatários, e encaminhada até 02 (dois) dias úteis antes da realização da 6ª AGT, para
os e-mails psalomao@fator.com.br, jfreitas@fator.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.br. Ficam os senhores Inves-
tidores cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM n° 60, as demonstrações financeiras do
Patrimônio Separado que não contiverem ressalvas no relatório de auditoria podem ser consideradas automatica-
mente aprovadas caso a AGT em referência não seja instalada em primeira e segunda convocação, em virtude do não
comparecimento dos Investidores. São Paulo/SP, 06 de fevereiro de 2023. Diretor de Relação com Investidores

CHAPADA DO PIAUÍ I HOLDING S.A.
CNPJ/ME 20.512.213/0001-00 - NIRE 35.300.466.802

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS REFERENTE À 1ª (PRIMEIRA)
EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA

REAL E COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA,
COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, DA CHAPADA DO PIAUÍ I HOLDING S.A.

Nos termos da Cláusula VIII – Assembleia Geral de Debenturistas do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primei-
ra) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real e com Garantia Adicio-
nal Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da Chapada do Piauí
I Holding S.A.”, celebrado em 12 de agosto de 2015, aditado em 15 de setembro de 2015, em 04 de janeiro de 2016 e
em 18 de setembro de 2018 (“Escritura de Emissão” e “Debêntures” e “Emissora”, respectivamente), ficam os titula-
res das Debêntures (“Debenturistas”) convocados a participar da Assembleia Geral de Debenturistas (“AGD”), que se
realizará, em segunda convocação, no dia 10 de fevereiro de 2023, às 15:30 horas, exclusivamente por meio di-
gital, através da plataforma teams (“Plataforma Digital”) sendo aplicáveis as normas previstas na Lei 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), e regulamentada pela Resolução CVM n° 81,
de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM nº 81/2022”), nos termos deste Edital, a fim de deliberarem sobre a seguin-
te ordem do dia (“Ordem do Dia”): (a) A eventual declaração do vencimento antecipado das obrigações decorrentes da
Escritura de Emissão, termos da Cláusula 5.1 (bb), por conta da alteração de controle (nos termos da definição de con-
trole prevista nos artigos 116 e 243, §2º, da Lei das Sociedades por Ações) indireto da Emissora e de suas SPEs, em vir-
tude da aquisição da totalidade das ações de emissão da Contour Global plc pela Cretaceous Bidco Limited (“Bidco”),
companhia detida por fundos de investimentos geridos por Kohlberg Kravis Roberts & Co LP (“KKR”) e suas afiliadas.
Considerando que a AGD será realizada de modo exclusivamente digital, nos termos do Artigo 70, inciso I da Resolu-
ção CVM nº 81/2022, a Trustee Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Agente Fiduciário”) disponibiliza-
rá aos Debenturistas, as informações contendo os procedimentos de acesso ao sistema eletrônico do fórum de delibe-
ração seguro (link e senha de acesso), sendo permitido ao Debenturista participar e votar a distância por meio de Bo-
letim de Voto à Distância, conforme modelo de instrução anexo a Proposta da Administração que será disponibilizada
no site da Emissora e do Agente Fiduciário. Por fim, os termos iniciados em letra maiúscula, não definidos neste edital
de segunda convocação, terão o mesmo significado a eles atribuídos na Escritura de Emissão. Observado o disposto no
artigo 126 Lei das Sociedades por Ações e do Artigo 72, §1º da Resolução CVM nº 81/2022, os Debenturistas deverão
encaminhar, no prazo de 02 (dois) dias úteis anteriores à data da AGD, para a Emissora nos e-mails ext.alexandre.rodri-
gues@contourglobal.com e benoit.galzain@contourglobal.com, com cópia ao Agente Fiduciário para o e-mail fiducia-
rio@trusteedtvm.com.br, cópia dos documentos comprobatórios de sua representação, bem como lista da(s) sociedade(s)
e/ou fundo(s) que representam e suas respectivas quantidades. Referidos documentos deverão contemplar: (i) quando
pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de Identidade
Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteira de identidade expedidas pelos conse-
lhos profissionais e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto
de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente re-
gistrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem a representação legal do deben-
turista; e (c) documento de identidade válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento, (a)
último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o
caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em
Assembleia; e (c) documento de identidade válido com foto do representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debentu-
ristas indicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos
indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia, obe-
decidas as condições legais, acompanhado de documento de identidade válido com foto do outorgante, caso a procu-
ração não tenha reconhecimento de firma ou abono bancário. Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da
Assembleia ainda que não realizem o depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, por
meio dos e-mails informados acima, até o horário de abertura da Assembleia. Em qualquer caso, na entrega dos do-
cumentos, será verificada a titularidade do Debenturista, sem prejuízo de nova confirmação, na data de realização da
AGD, da efetiva titularidade e quantidade de Debêntures detidas por cada Debenturista no dia imediatamente anterior.
São Paulo, 01 de fevereiro de 2023. TRUSTEE DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.

BANCO ALFA DE INVESTIMENTO S.A.
Sociedade Anônima de Capital Aberto

CNPJ/ME nº 60.770.336/0001-65 - NIRE 35 3 0005322 2
FATO RELEVANTE - PAGAMENTO DE JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO

Comunicamos aos senhores acionistas que o Conselho de Administração deliberou em reunião realizada
em 20.01.2023, que sejam pagas aos acionistas que estiverem inscritos nos registros da Sociedade em
25.01.2023, as seguintes importâncias: (i) R$0,15833 por ação ordinária e (ii) R$0,31023 por ação
preferencial, a título de Juros sobre o Capital Próprio, relativo ao 2º semestre de 2022. Sobre o valor a ser
pago incidirá imposto de renda na fonte à alíquota de 15%, exceto para os acionistas pessoas jurídicas
que estejam dispensados da referida tributação, os quais receberão pelo valor declarado.As importâncias
pagas, líquidas de imposto de renda na fonte, serão imputadas ao valor dos dividendos obrigatórios
previstos em Lei e no Estatuto Social. O pagamento será efetuado no dia 15.03.2023. Para os acionistas
correntistas do Banco Santander (Brasil) S.A., o pagamento dar-se-á mediante crédito na conta de sua
titularidade junto àquele banco ou, para os que tiverem formalizado pedido de recebimento em outra
instituição financeira, na conta assim designada.Para os acionistas não correntistas do Banco Santander
(Brasil) S.A. ou que não tiverem indicado outra instituição financeira para recebimento, os valores
permanecerão à disposição para pagamento em qualquer agência daquele banco pelo prazo legal de
3 (três) anos. Os valores relativos às ações custodiadas na B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão serão pagos
por meio dessa instituição, que os repassará aos acionistas por intermédio das corretoras depositantes.

São Paulo - SP, 02 de fevereiro de 2023
Fabiano Siqueira de Oliveira - Diretor de Relações com Investidores

BRQ Soluções em Informática S.A.
CNPJ/ME n° 36.542.025/0001-64 - NIRE: 35.300.451-23-6

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 02 de Janeiro de 2023
1. Data, Horário e Local: Aos 02 do mês de janeiro de 2023, às 11:00 horas, na sede da BRQ Solu-
ções em Informática S.A., localizada na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Av. Ipanema,
nº 165, Conjuntos 1505/1506/1507, Dezoito do Forte Empresarial/Alphaville, CEP 06472-002 (�Com-
panhia�). 2. Convocação e Presença: Convocação dispensada, nos termos do art. 124, §4º da Lei nº
6.404/76 e alterações posteriores (�Lei das S.A.�), tendo em vista a presença de todos os acionistas da
Companhia. 3. Mesa: Benjamin Ribeiro Quadros, Presidente e Antonio Eduardo Pimentel Rodrigues,
Secretário. 4. Ordem do Dia e Deliberações: Por unanimidade dos votos e observados os impedimen-
tos legais e as disposições do Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia, foram tomadas
as seguintes deliberações: 4.1. Aprovar, depois de examinado e discutido, o Protocolo e Justificação
de Incorporação da QDOIS Consultoria Ltda. pela BRQ Soluções em Informática S.A., constante do
Anexo I (�Protocolo e Justificação QDOIS�), referente à incorporação, pela Companhia, da QDOIS
Consultoria Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de Belo Horizonte e Estado de
Minas Gerais, na Rua Antônio de Albuquerque, nº 330, Sala 901, Bairro Savassi, CEP 30.112-010, ins-
crita no CNPJ/ME sob nº 12.445.188/0001-60 (�QDOIS�), esclarecendo o Sr. Presidente que a referida
incorporação já foi devidamente aprovada pela Reunião de Sócios da QDOIS, realizada nesta mesma
data. 4.2. Ratificar a contratação da Apsis como empresa especializada responsável pela avaliação do
patrimônio líquido da QDOIS, na forma do artigo 227, § 1º, da Lei das S.A., ficando dispensada a elabo-
ração de laudo para fins do art. 264 da Lei das S.A. uma vez que, no termo do Protocolo e Justificação,
a Companhia é a única sócia da QDOIS, e não há, portanto, relação de troca de ações ou interesses
de minoritários a serem tutelados. Previamente avisada, a Apsis, representada por Luiz Paulo Cesar
Silveira, contador, portador do RG nº 89100165-5/D, expedido pelo CREA/RJ, inscrito no CPF sob o
nº 886.681.937-91 e no CRC/RJ nº 118.263/P-0, esclareceu que já vem analisando a situação contábil
da QDOIS e se declarou em condições para, desde logo, apresentar o respectivo Laudo de Avaliação.
4.3. Aprovar, depois de lido e discutido, o Laudo de Avaliação da QDOIS, cuja cópia segue anexa ao
Protocolo e Justificação. 4.4. Aprovar a incorporação propriamente dita da QDOIS pela Companhia,
com a extinção da incorporada e sua sucessão pela Companhia nos exatos termos do Protocolo e Jus-
tificação, sem aumento do capital social da Companhia uma vez que (i) a Companhia é titular da totali-
dade das quotas da incorporada; (ii) os investimentos da Companhia nas incorporadas estão avaliados
com base no método de equivalência patrimonial, nos termos do art. 248 da Lei das S.A., de modo que
o valor do patrimônio líquido da QDOIS, ora incorporado pela Companhia, já se encontra devidamente
refletido nas demonstrações financeiras da Companhia e, portanto, não acarretará em acréscimo e/
ou redução dos valores constantes de suas demonstrações financeiras. Deliberações Finais: 4.5.
Autorizar e ratificar a prática, pelos administradores da Companhia, de todos os atos necessários à
implementação das deliberações ora tomadas, incluindo, mas não se limitando, celebração de contrato
referente à efetivação da incorporação da QDOIS pela Companhia, podendo adotar todas as medidas
necessárias ou convenientes para tanto. 5. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi a aprovada
a lavratura dessa ata na forma de sumário, a qual foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes,
bem como autorizada sua publicação com a omissão das assinaturas dos acionistas presentes, confor-
me autorizam os parágrafos 1º e 2º do artigo 130 da Lei das S.A. Assinaturas:Mesa: Benjamin Ribeiro
Quadros (Presidente) e Antonio Eduardo Pimentel (Secretário). Acionistas: Benjamin Ribeiro Quadros,
Antonio Eduardo Pimentel Rodrigues, Mônica de Araújo Pereira, Andrea Ribeiro Quadros, BNDES Par-
ticipações S.A. � BNDESPAR, José Antonio A. Pires, Cristiano Jandrey Kucher, Ricardo Bonatti Costa,
Rodrigo Frizzi Sousa, Monica Andrea Jambeira Pedreira, Alexandre Camilo Perez, Nelson Higa, Carlos
Augusto Francisco dos Santos, Simone Gomes da Silva, Igor de Souza Paiva, Andrea de Queiroz
Frazão, Danielle Rodrigues Rego, Vinícius Prodocimo e Miguel Tranjan. Confere com o original lavrada
em livro próprio. Barueri, 02 de janeiro de 2023. Benjamin Ribeiro Quadros - Presidente, Antonio
Eduardo Pimentel Rodrigues - Secretário. JUCESP nº 46.466/23-0 em 01/02/2023. Gisela Simiema
Ceschin - Secretária Geral.

Next Tecnologia e Serviços Digitais S.A.
CNPJ no 15.011.336/0001-27 � NIRE 35.300.419.049

Ata Sumária da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 28.12.2022
Data, Hora, Local: Em 28.12.2022, às 15h, na sede social, Rua Domingos Sérgio dos Anjos, 277,
3o andar, Jardim Santo Elias, Pirituba, São Paulo, SP, CEP 05136-170. Mesa: Presidente: Antonio
Campanha Junior; Secretário: Ismael Ferraz. Quórum de Instalação: Totalidade do Capital Social.
Edital de Convocação: Dispensada a publicação, de conformidade com o disposto no § 4o do
Artigo 124 da Lei no 6.404/76. Deliberação: Aprovada, sem qualquer alteração ou ressalva, a
proposta do Conselho de Administração, registrada na Reunião daquele Órgão de 23.12.2022,
dispensada sua transcrição, por tratar-se de documento lavrado em livro próprio, para aumentar
o capital social no valor de R$45.000.000,00 (quarenta e cinco milhões de reais). Em seguida,
disse o senhor Presidente que: serão emitidas 1.147.937 (um milhão, cento e quarenta e sete
mil, novecentas e trinta e sete) ações ordinárias, nominativas-escriturais, sem valor nominal, ao
preço de R$39,200734 cada uma, com integralização à vista, no ato da subscrição, de 100% do
valor das ações subscritas; o preço de emissão teve como base o valor do Patrimônio Líquido
Contábil ajustado por ação da Sociedade em 30.11.2022; a redação do �caput� do artigo 6o do
estatuto social será alterada após completado todo processo do aumento do capital. Na sequência
dos trabalhos: 1) a acionista Bradesco Holding de Investimentos S.A., por seus representantes
legais, assinou o respectivo Boletim de Subscrição, subscrevendo as 1.147.937 (um milhão, cento
e quarenta e sete mil, novecentas e trinta e sete) ações ordinárias, nominativas-escriturais, sem
valor nominal, e integralizando, no ato, em moeda corrente nacional; 2) considerando a subscrição
e integralização do aumento ora aprovado, o capital social foi elevado de R$1.655.329.172,64 (um
bilhão, seiscentos e cinquenta e cinco milhões, trezentos e vinte e nove mil, cento e setenta e
dois reais e sessenta e quatro centavos) para R$1.700.329.172,64 (um bilhão, setecentos milhões,
trezentos e vinte e nove mil, cento e setenta e dois reais e sessenta e quatro centavos), com a
consequente alteração do �caput� do artigo 6o do estatuto social que passa a vigorar com a seguinte
redação: �Artigo 6o) O capital social é de R$1.700.329.172,64 (um bilhão, setecentos milhões,
trezentos e vinte e nove mil, cento e setenta e dois reais e sessenta e quatro centavos), dividido em
33.177.707 (trinta e três milhões, cento e setenta e sete mil, setecentas e sete) ações ordinárias,
nominativas-escriturais, sem valor nominal.� Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o
senhor Presidente esclareceu que, para a deliberação tomada o Conselho Fiscal da Companhia
não foi ouvido por não se encontrar instalado, e encerrou os trabalhos, lavrando-se a presente
Ata que, aprovada por todos os presentes, será encaminhada para que assinem eletronicamente.
aa) Presidente: Antonio Campanha Junior; Secretário: Ismael Ferraz. Acionista: Bradesco Holding
de Investimentos S.A., por seus procuradores, senhores Antonio Campanha Junior e Ismael Ferraz.
Certidão - Secretaria de Desenvolvimento Econômico - JUCESP - Certifico o registro sob o número
42.980/23-9, em 26.1.2023. a) Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

BRQ Soluções em Informática S.A.
CNPJ/ME n° 36.542.025/0001-64 - NIRE: 35.300.451-23-6

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 02 de Janeiro de 2023
1. Data, Horário e Local: Aos 02 do mês de janeiro de 2023, às 11:00 horas, na sede da BRQ Solu-
ções em Informática S.A., localizada na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Av. Ipanema,
nº 165, Conjuntos 1505/1506/1507, Dezoito do Forte Empresarial/Alphaville, CEP 06472-002 (�Com-
panhia�). 2. Convocação e Presença: Convocação dispensada, nos termos do art. 124, §4º da Lei nº
6.404/76 e alterações posteriores (�Lei das S.A.�), tendo em vista a presença de todos os acionistas da
Companhia. 3. Mesa: Benjamin Ribeiro Quadros, Presidente e Antonio Eduardo Pimentel Rodrigues,
Secretário. 4. Ordem do Dia e Deliberações: Por unanimidade dos votos e observados os impedimen-
tos legais e as disposições do Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia, foram tomadas
as seguintes deliberações: 4.1. Aprovar, depois de examinado e discutido, o Protocolo e Justificação
de Incorporação da TOP Information Serviços Digitais Ltda. pela BRQ Soluções em Informática S.A.,
constante do Anexo I (�Protocolo e Justificação TOP�), referente à incorporação, pela Companhia, da
TOP Information Serviços Digitais Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na Cidade e Estado
de São Paulo, na Avenida Queiroz Filho, nº 1.700, 3º andar, salas 307 e 308, Vila Hamburguesa, CEP
05.319-000, inscrita no CNPJ/ME sob nº 10.871.666/0001-79 (�TOP�), esclarecendo o Sr. Presidente
que a referida incorporação já foi devidamente aprovada pela Reunião de Sócios da TOP, realizada
nesta mesma data. 4.2. Ratificar a contratação da Apsis como empresa especializada responsável
pela avaliação do patrimônio líquido da TOP, na forma do artigo 227, § 1º, da Lei das S.A., ficando
dispensada a elaboração de laudo para fins do art. 264 da Lei das S.A. uma vez que, nos termos do
Protocolo e Justificação, a Companhia é a única sócia da TOP, e não há, portanto, relação de troca de
ações ou interesses de minoritários a serem tutelados. Previamente avisada, a Apsis, representada por
Luiz Paulo Cesar Silveira, contador, portador do RG nº 89100165-5/D, expedido pelo CREA/RJ, inscrito
no CPF sob o nº 886.681.937-91 e no CRC/RJ nº 118.263/P-0, esclareceu que já vem analisando a
situação contábil da TOP e se declarou em condições para, desde logo, apresentar o respectivo Laudo
de Avaliação. 4.3. Aprovar, depois de lido e discutido, o Laudo de Avaliação da TOP, cuja cópia segue
anexa ao Protocolo e Justificação. 4.4. Aprovar a incorporação propriamente dita da TOP pela Compa-
nhia, com a extinção da incorporada e sua sucessão pela Companhia nos exatos termos do Protocolo
e Justificação, sem aumento do capital social da Companhia uma vez que (i) a Companhia é titular
da totalidade das quotas da incorporada; (ii) os investimentos da Companhia na incorporada estão
avaliados com base no método de equivalência patrimonial, nos termos do art. 248 da Lei das S.A.,
de modo que o valor do patrimônio líquido da TOP, ora incorporado pela Companhia, já se encontra
devidamente refletido nas demonstrações financeiras da Companhia e, portanto, não acarretará em
acréscimo e/ou redução dos valores constantes de suas demonstrações financeiras. Deliberações
Finais: 4.5. Autorizar e ratificar a prática, pelos administradores da Companhia, de todos os atos ne-
cessários à implementação das deliberações ora tomadas, incluindo, mas não se limitando, celebração
de contrato referente à efetivação da incorporação da TOP pela Companhia, podendo adotar todas as
medidas necessárias ou convenientes para tanto. 5. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi
a aprovada a lavratura dessa ata na forma de sumário, a qual foi lida, aprovada e assinada por todos
os presentes, bem como autorizada sua publicação com a omissão das assinaturas dos acionistas
presentes, conforme autorizam os parágrafos 1º e 2º do artigo 130 da Lei das S.A. Assinaturas:
Mesa: Benjamin Ribeiro Quadros (Presidente) e Antonio Eduardo Pimentel (Secretário). Acionistas:
Benjamin Ribeiro Quadros, Antonio Eduardo Pimentel Rodrigues, Mônica de Araújo Pereira, Andrea
Ribeiro Quadros, BNDES Participações S.A. - BNDESPAR, José Antonio A. Pires, Cristiano Jandrey
Kucher, Ricardo Bonatti Costa, Rodrigo Frizzi Sousa, Monica Andrea Jambeira Pedreira, Alexandre
Camilo Perez, Nelson Higa, Carlos Augusto Francisco dos Santos, Simone Gomes da Silva, Igor de
Souza Paiva, Andrea de Queiroz Frazão, Danielle Rodrigues Rego, Vinícius Prodocimo e Miguel Tran-
jan. Confere com o original lavrada em livro próprio. Barueri, 02 de janeiro de 2023. Benjamin Ribeiro
Quadros - Presidente, Antonio Eduardo Pimentel Rodrigues - Secretário. JUCESP nº 46.121/23-7
em 01/02/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

LOCALIZA VEÍCULOS ESPECIAIS S.A.
CNPJ Nº 02.491.558/0001-42 - NIRE 35.300.550.129

Data, Hora e Local: Realizada aos 31 (trinta e um) dias do mês de janeiro de 2023, às 10 horas, virtualmente e na sede social
da Localiza Veículos Especiais S.A., localizada na Capital do Estado de São Paulo, Avenida Deputado Rubens Granja, n°
121, bairro Sacomã, CEP 04298-000. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, §4º da
Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (�Lei das Sociedades por Ações�), em razão de estar presente a
única acionista da Companhia. Mesa: Luis Fernando Memória Porto, Presidente; e Gabriella Gomes Vieira Campos Faustino,
Secretária. Ordem do Dia: discutir e deliberar sobre: (i) a destituição do Sr. Luis Fernando Memória Porto ao cargo de
Diretor sem designação especial; (ii) a eleição dos membros da Diretoria da Companhia; e (iii) a autorização dos Diretores
da Companhia para praticarem todos os atos necessários para realização, formalização e aperfeiçoamento das deliberações
tomadas. Deliberações: Após exame e discussão e nos termos do artigo 7º, inciso (ii) do Estatuto Social da Companhia,
foram aprovadas, por unanimidade e sem ressalvas: (i) A destituição dos atuais Diretores da Companhia, quais sejam, os
Srs. Paulo Emilio Pimentel Uzêda; Breno Davis Campolina; e Luis Fernando Memoria Porto. (ii) A eleição dos membros
da Diretoria da Companhia, a saber: a) Para o cargo de Diretor Presidente, o Sr. Paulo Emílio Pimentel Uzêda, brasileiro,
casado, administrador, portador da cédula de identidade n.º 03.689.097-94, expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF sob n.º
454.876.505-00, com endereço comercial na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda Santos, n.º 1826,
conjunto 51, bairro Cerqueira César, CEP 01.418-102. b) Para o cargo de Diretor sem designação especial, o Sr. Breno Davis
Campolina, brasileiro, casado, administrador, portador da cédula de identidade n.º MG7922992, expedida pela SSP/MG,
inscrito no CPF sob n.º 040.880.676-14, com endereço comercial na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na
Avenida Bernardo de Vasconcelos, n.º 377, bairro Cachoeirinha, CEP 31.150-900; c) Para o cargo de Diretor sem designação
especial, o Sr. João Hilário de Ávila Valgas Filho, brasileiro, divorciado, engenheiro, portador da cédula de identidade n.º
M-8490557, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF sob n.º 027.602.306-43, com endereço comercial na cidade de Belo
Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Avenida Bernardo de Vasconcelos, n.º 377, bairro Cachoeirinha, CEP 31.150-900; e
d) Para o cargo de Diretor sem designação especial, o Sr. Rodrigo Tavares Gonçalves de Sousa, brasileiro, engenheiro,
casado, portador da cédula de identidade n.º 60.089.617-1, expedida SSP/SP, inscrito no CPF sob o n.º 032.652.356-10,
com endereço comercial na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Avenida Bernardo de Vasconcelos,
n.º 377, bairro Cachoeirinha, CEP 31.150-900. Os diretores foram eleitos para um mandato de 02 (dois) anos a contar da
presente data, sendo permitida a reeleição e tomaram posse nessa data, mediante a assinatura do termo de posse, na qual
declararam cumprir os requisitos legais aplicáveis para assumir o cargo, incluindo aqueles previstos nos artigos 146 e 147
da Lei das S.A. (iii) Ato contínuo, os membros da Diretoria da Companhia foram autorizados a adotarem todas as medidas e
praticarem todos os atos necessários à realização, formalização e aperfeiçoamento das deliberações aprovadas na presente
ata. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, o Sr.
Presidente declarou encerrados os trabalhos e suspensa a assembleia pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual,
reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes. Mesa: Luis Fernando Memoria Porto, Presidente. Gabriella
Gomes Vieira Campos Faustino, Secretária. Acionista: Companhia de Locação das Américas, representada nos termos do
seu Estatuto Social por seus Diretores Luis Fernando Memoria Porto e Marco Túlio de Carvalho Oliveira. Certidão: Declaro
que esta é cópia fiel da ata de Assembleia Geral Extraordinária acima constante, que se encontra transcrita no livro próprio,
arquivado na sede social da Companhia, com a assinatura da acionista presente Companhia de Locação das Américas.
Belo Horizonte, 31 de janeiro de 2023. Gabriella Gomes Vieira Campos Faustino - Secretária.

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 31 DE JANEIRO DE 2023

ROMI S.A.
CNPJ - 56.720.428/0014-88 / NIRE - 35.300.036.751 - Companhia Aberta

Edital de Convocação Resumido - Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária
Ficam convocados os acionistas de ROMI S.A. para as Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária (“AGOE”),
a serem realizadas no dia 14/03/2023, às 14h00, de modo exclusivamente virtual, a fim de tratar das matérias
descritas no Edital disponibilizado na íntegra nos endereços eletrônicos abaixo indicados. Aviso: O presente
Edital é feito na forma resumida. As informações completas para a participação dos acionistas na AGOE
estão disponíveis nos endereços eletrônicos da CVM (www.cvm.gov.br), B3 (www.b3.com.br), Jornal Valor
Econômico (www.valor.globo.com) e da própria Companhia (www.romi.com/investidores). Santa Bárbara
d’Oeste, 02 de fevereiro de 2023. Américo Emílio Romi Neto - Presidente do Conselho de Administração.

CIELO S.A. - INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO
CNPJ nº 01.027.058/0001-91 - NIRE 35.300.144.112

Assembleia Geral Ordinária - Edital de Convocação
Nos termos da Lei nº 6.404/76 e do seu Estatuto Social, a Cielo S.A. - Instituição de Pagamento
(“Companhia”) convoca os seus acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, a ser
realizada no dia 6 de março de 2023 (“AGO”), às 10h00min, de modo exclusivamente digital, com a
seguinte ordem do dia: (i) Tomar as contas dos administradores, examinar e votar o Relatório da
Administração e as Demonstrações Contábeis, acompanhadas dos pareceres do Conselho Fiscal e
dos Auditores Independentes e do relatório do Comitê de Auditoria, referentes ao exercício social findo
em 31 de dezembro de 2022; (ii) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício social findo
em 31 de dezembro de 2022, que compreenderá a ratificação do montante de proventos distribuídos e
a retenção de parcela do lucro líquido com base em orçamento de capital; e (iii) Deliberar sobre a
proposta de remuneração global dos administradores para o exercício social de 2023. O Relatório da
Administração, as Demonstrações Contábeis, acompanhadas dos pareceres do Conselho Fiscal e dos
Auditores Independentes e do relatório do Comitê de Auditoria da Companhia, o Manual de Participação
em Assembleia e Proposta da Administração, bem como todas as demais informações necessárias
para entendimento das matérias acima, estão à disposição dos acionistas no website de Relações com
Investidores da Companhia (ri.cielo.com.br), da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) (cvm.gov.br)
e da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) (b3.com.br).O Relatório da Administração e as Demonstrações
Contábeis foram publicados na íntegra no jornal “Valor Econômico” em 27 de janeiro de 2023. A AGO
será realizada de modo exclusivamente digital, nos termos da Resolução CVM nº 81. Os acionistas
poderão participar da AGO (i) virtualmente por meio da plataforma eletrônica de videoconferência, ou
(ii) por boletim de voto a distância, que poderá ser enviado por meio de seus respectivos agentes de
custódia, do escriturador ou diretamente à Companhia. Os acionistas que optarem por participar da
AGO virtualmente deverão entrar em contato com o Departamento Jurídico da Companhia, no endereço
de e-mail societario@cielo.com.br, para (i) enviar cópias dos documentos exigidos para a participação
na AGO; e (ii) receber as credenciais de acesso à plataforma eletrônica, bem como as instruções
relativas à sua utilização durante a AGO. A plataforma eletrônica a ser disponibilizada pela Companhia
e utilizada como meio de acesso para participação na AGO será o aplicativo de reuniões virtuais
“Zoom”. Os acionistas deverão enviar à Companhia, com até 2 (dois) dias de antecedência à realização
da AGO - isto é, até o dia 4 de março de 2023 - os seguintes documentos: Pessoas Físicas: documento
de identidade com foto do acionista. Pessoas Jurídicas: (i) versão mais recente do estatuto social ou
contrato social consolidado e, se houver, alterações posteriores; (ii) demais documentos societários que
comprovem os poderes de representação dos representantes legais do acionista, como atas de eleição
e termos de posse, por exemplo; e (iii) documento de identidade com foto dos representantes legais do
acionista. Fundos de Investimentos: (i) versão mais recente do regulamento consolidado do fundo e, se
houver, alterações posteriores (caso o regulamento não contemple a política de voto do fundo,
apresentar também o formulário de informações complementares ou documento equivalente);
(ii) estatuto social ou contrato social do administrador ou gestor do fundo, conforme o caso, observada
a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes para representação
do fundo; e (iii) documento de identidade com foto dos representantes legais do administrador ou do
gestor, conforme o caso. Além dos documentos listados acima, os acionistas deverão enviar também
extrato emitido pela instituição custodiante ou pelo agente escriturador das ações de emissão da
Companhia, conforme suas ações estejam ou não depositadas em depositário central, para fins de
comprovação da titularidade de suas ações. Para participação por meio de procurador, o acionista que
seja pessoa física poderá ser representado, nos termos do artigo 126, §1º, da Lei nº 6.404/76, por
procurador constituído há menos de 1 (um) ano, que seja advogado, instituição financeira, acionista ou
administrador da Companhia. O acionista que seja pessoa jurídica ou fundo de investimento poderá ser
representado por procurador constituído na forma prevista em seu respectivo estatuto social, contrato
social ou regulamento, conforme o caso, ainda que este não seja advogado, instituição financeira,
acionista ou administrador da Companhia, em linha com o entendimento manifestado pelo Colegiado
da CVM no Processo Administrativo RJ2014/3578. A procuração deverá ser outorgada por escrito e, em
cumprimento ao disposto no artigo 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406/02, deverá conter a indicação do
lugar onde foi outorgada, a qualificação completa do outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da
outorga com a designação e a extensão dos poderes conferidos. Será dispensado o reconhecimento da
firma do outorgante. Como documento de identidade, a Companhia aceitará a Carteira de Identidade
Registro Geral (RG), bem como a Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteiras de
identidade expedidas pelos conselhos profissionais e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da
Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular. A Companhia dispensará a exigência
de que documentos expedidos no exterior passem por processo de notarização, consularização,
apostilamento ou tradução juramentada. Nada obstante, instrumentos de procuração e demais
documentos expedidos no exterior que não sejam lavrados em português deverão ser acompanhados
da respectiva tradução. Demais orientações acerca da documentação exigida, prazos e procedimentos
a serem observados pelos acionistas para envio de voto a distância e para participação virtual na AGO
estão detalhadamente descritas no Manual de Participação em Assembleia e Proposta da
Administração, disponível no website de Relações com Investidores da Companhia (ri.cielo.com.br), da
CVM (cvm.gov.br) e da B3 (b3.com.br). Eventuais esclarecimentos adicionais poderão ser solicitados
por e-mail, com envio da mensagem para ri@cielo.com.br.

Barueri, 2 de fevereiro de 2023
Eurico Ramos Fabri - Presidente do Conselho de Administração

ALFA HOLDINGS S.A.
Sociedade Anônima de Capital Aberto

CNPJ/ME nº 17.167.396/0001-69 - NIRE 35 3 0002375 7
FATO RELEVANTE - PAGAMENTO DE DIVIDENDOS

Comunicamos aos senhores acionistas que o Conselho de Administração deliberou em reunião
realizada em 20.01.2023, que seja paga aos acionistas que estiverem inscritos nos registros da
Sociedade em 25.01.2023, a importância de R$0,49917 por ação preferencial Classe “A”, a título de
Dividendos, relativo ao 2º semestre de 2022. O pagamento será efetuado no dia 15.03.2023. Para os
acionistas correntistas do Banco Santander (Brasil) S.A., o pagamento dar-se-á mediante crédito na
conta de sua titularidade junto àquele banco ou, para os que tiverem formalizado pedido de
recebimento em outra instituição financeira, na conta assim designada. Para os acionistas não
correntistas do Banco Santander (Brasil) S.A. ou que não tiverem indicado outra instituição financeira
para recebimento, os valores permanecerão à disposição para pagamento em qualquer agência
daquele banco pelo prazo legal de 3 (três) anos. Os valores relativos às ações custodiadas na B3 S.A.
- Brasil, Bolsa, Balcão serão pagos por meio dessa instituição, que os repassará aos acionistas por
intermédio das corretoras depositantes.

São Paulo - SP, 02 de fevereiro de 2023
Marco Aurélio Neto Arnes - Diretor de Relações com Investidores

CONSÓRCIO ALFA DE ADMINISTRAÇÃO S.A.
Sociedade Anônima de Capital Aberto

CNPJ/ME nº 17.193.806/0001-46 e NIRE 35 3 0002366 8
FATO RELEVANTE - PAGAMENTO DE DIVIDENDOS

Comunicamos aos senhores acionistas que o Conselho de Administração deliberou em reunião realizada
em 20.01.2023, que sejam pagas aos acionistas que estiverem inscritos nos registros da Sociedade em
25.01.2023, as seguintes importâncias, relativas ao 2º semestre de 2022 a título de Dividendos:
I. R$0,21973 por ação preferencial Classe “A”; II. R$0,52737 por ação preferencial Classe “B”;
III. R$0,30763 por ação preferencial Classe “C”; IV. R$0,21973 por ação preferencial Classe “D”; e
V. R$0,26369 por ação preferencial Classe “E”. O pagamento será efetuado no dia 15.03.2023. Para os
acionistas correntistas do Banco Santander (Brasil) S.A., o pagamento dar-se-á mediante crédito na
conta de sua titularidade junto àquele banco ou, para os que tiverem formalizado pedido de recebimento
em outra instituição financeira, na conta assim designada. Para os acionistas não correntistas do Banco
Santander (Brasil) S.A. ou que não tiverem indicado outra instituição financeira para recebimento, os
valores permanecerão à disposição para pagamento em qualquer agência daquele banco pelo prazo
legal de 3 (três) anos. Os valores relativos às ações custodiadas na B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão serão
pagos por meio dessa instituição, que os repassará aos acionistas por intermédio das corretoras
depositantes.

São Paulo - SP, 02 de fevereiro de 2023
Marco Aurélio Neto Arnes - Diretor de Relações com Investidores

Banco Bradesco Financiamentos S.A.
CNPJ no 07.207.996/0001-50 � NIRE 35.300.113.420

Ata Sumária da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 19.4.2022
Certidão - Secretaria de Desenvolvimento Econômico - JUCESP - Certifico o registro sob o número
46.195/23-3, em 31.1.2023. a) Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

FINANCEIRA ALFA S.A.
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

Sociedade Anônima de Capital Aberto
CNPJ/ME nº 17.167.412/0001-13 - NIRE 35 3 0004818 1

FATO RELEVANTE - PAGAMENTO DE JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO
Comunicamos aos senhores acionistas que o Conselho de Administração deliberou em reunião
realizada em 20.01.2023, que seja paga aos acionistas que estiverem inscritos nos registros da
Sociedade em 25.01.2023, a importância de R$0,23701 por ação preferencial, a título de Juros sobre
o Capital Próprio, relativo ao 2º semestre de 2022. Sobre o valor a ser pago incidirá imposto de renda
na fonte à alíquota de 15%, exceto para os acionistas pessoas jurídicas que estejam dispensados da
referida tributação, os quais receberão pelo valor declarado. A importância paga, líquida de imposto
de renda na fonte, será imputada ao valor dos dividendos obrigatórios previstos em Lei e no Estatuto
Social. O pagamento será efetuado no dia 15.03.2023. Para os acionistas correntistas do Banco
Santander (Brasil) S.A., o pagamento dar-se-á mediante crédito na conta de sua titularidade junto
àquele banco ou, para os que tiverem formalizado pedido de recebimento em outra instituição
financeira, na conta assim designada. Para os acionistas não correntistas do Banco Santander
(Brasil) S.A. ou que não tiverem indicado outra instituição financeira para recebimento, os valores
permanecerão à disposição para pagamento em qualquer agência daquele banco pelo prazo legal de
3 (três) anos. Os valores relativos às ações custodiadas na B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão serão pagos
por meio dessa instituição, que os repassará aos acionistas por intermédio das corretoras depositantes.

São Paulo - SP, 02 de fevereiro de 2023
Fabiano Siqueira de Oliveira - Diretor de Relações com Investidores

ORE SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME nº 12.320.349/0001-90

SEGUNDA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS
47ª E 48ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA ORE SECURITIZADORA S.A. - EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO
Os senhores Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 47ª e 48ª Séries da 1ª Emissão da ORE Securitizadora
S.A. (respectivamente “Investidores” ou “Titulares”, “CRI” e “Securitizadora”), e a FRAM Capital Distribuidora de
Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”), diante do não atingimento do quórum para instalação em
primeira convocação ocorrida em 27 de janeiro de 2023, estão convocados a se reunirem, em segunda convocação,
no dia 17 de fevereiro de 2023, às 10:00 horas, à Segunda Assembleia Geral dos Titulares dos CRI (“2ª AGT”),
de modo exclusivamente digital, inclusive para fins de voto, por meio da plataforma “Microsoft Teams”. O acesso
à plataforma eletrônica será disponibilizado pela Securitizadora aos Titulares de CRI que enviarem solicitação para
psalomao@fator.com.br e/ou jfreitas@fator.com.br, sendo que, haverá a possibilidade de participação a distância,
por meio do preenchimento da instrução de voto, conforme instruções enviadas pelo Agente Fiduciário a todos os
Investidores. Os Titulares dos CRI que fizerem o envio da instrução de voto até o início da 2ª AGT, e esta for considerada
válida, não precisarão acessar o link para participação digital da 2ª AGT, sendo sua participação e voto computados
de forma automática. Ordem do Dia: A 2ª AGT tem como objetivo deliberar sobre as demonstrações financeiras
auditadas do Patrimônio Separado apresentadas pela Securitizadora, referentes ao exercício social encerrado em 30
de setembro de 2022. Os termos iniciados por letras maiúsculas não definidos nesta convocação terão os significados a
eles atribuídos nos Documentos da Operação.As procurações e/ou instrução de voto, se aplicável, deverão ser enviados
acompanhados de cópia: (i) da totalidade dos documentos que comprovem a representação do titular, incluindo
mas não se limitando a, contratos e/ou estatutos sociais, regulamentos, atas e procurações; e (ii) do documento de
identificação dos signatários, e encaminhada até 02 (dois) dias úteis antes da realização da 2ª AGT, para os e-mails
psalomao@fator.com.br, jfreitas@fator.com.br, e agentefiduciario@framcapital.com. Ficam os senhores Investidores
cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM n° 60, as demonstrações financeiras do Patrimônio
Separado que não contiverem ressalvas no relatório de auditoria podem ser consideradas automaticamente aprovadas
caso a AGT em referência não seja instalada em primeira e segunda convocação, em virtude do não comparecimento
dos Investidores. São Paulo/SP, 06 de fevereiro de 2023. Diretor de Relação com Investidores.

OPEA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 02.773.542/0001-22

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS
IMOBILIÁRIOS DA 53ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO (IF 10L0025298) DA OPEA SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 53ª Série da 1ª Emissão da Opea Se-
curitizadora S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 02.773.542/0001-22 (“Titulares dos CRI”, “CRI” e “Emissora”, respec-
tivamente), nos termos do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários – Certificados de Recebíveis Imobiliários da
53ª Série da 1ª Emissão da RB Capital Companhia de Securitização, celebrado em 21 de dezembro de 2010, conforme
aditado (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a rea-
lizar-se no dia 23 de fevereiro de 2023, às 10:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Mi-
crosoft Teams, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente
habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários
(“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da
Ordem do Dia: (i) A liquidação do Patrimônio Separado, nos termos do artigo 25, inciso IV, da Resolução CVM 60, con-
siderando a insuficiência de recursos para a quitação integral do saldo devedor dos CRI, correspondente, nesta data, a
R$ 1.734.116,18 (um milhão setecentos e trinta e quatro mil, cento e dezesseis reais e dezoito centavos), em razão de
inadimplemento da Devedora, mediante a dação em pagamento, aos Titulares dos CRI, proporcionalmente à sua res-
pectiva participação, dos valores remanescentes integrantes do Patrimônio Separado, correspondente, nesta data, a R$
1.734.116,18 (um milhão setecentos e trinta e quatro mil, cento e dezesseis reais e dezoito centavos), e consequente
liberação das garantias constituídas no âmbito da Emissão, mediante a assinatura, pela Emissora, do respectivo termo
de liberação, a ser apresentado à Devedora em até 3 (três) dias úteis contados da data de realização da Assembleia.
Em razão do vencimento da Emissão, a Dação em Pagamento será realizada fora do ambiente B3, mediante transfe-
rência eletrônica disponível a ser realizada pela Emissora, em até 3 (três) dias úteis contados da data de realização da
Assembleia, diretamente para conta corrente de titulares dos Titulares dos CRI, cujos dados serão informados oportu-
namente; e (ii) Tomar ciência e aprovar as possíveis medidas a serem tomadas acerca da lista de documentos da Emis-
são que não foram entregues à Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários (“Agente Fiduciário”),
conforme lista de documentos a ser apresentada durante a Assembleia (“Pendências Documentais”); e (iii) A autori-
zação para a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer
documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão
ser consideradas pelos Titulares dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não delibe-
ração ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não
aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada de forma exclu-
sivamente digital, por meio da plataforma Microsoft Teams e seu conteúdo será gravado pela Emissora. O acesso à pla-
taforma será disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI que enviarem à Emissora e ao
Agente Fiduciário, por correio eletrônico para ri@opeacapital.com e contencioso@pentagonotrustee.com.br, a confir-
mação de sua participação na Assembleia, acompanhada dos Documentos de Representação (conforme abaixo defini-
dos) até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Para os fins da Assembleia, considera-se “Documentos de Re-
presentação”: a) participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRI;
caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma
reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na As-
sembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, com fulcro no disposto no artigo 31 da Resolução 60 da CVM, acom-
panhada do documento de identidade do procurador; e b) demais participantes: cópia digitalizada do estatuto/
contrato social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação
legal do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do repre-
sentante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva pro-
curação com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua
representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, conforme disposto no artigo 31 da Resolução
60 da CVM, acompanhada do documento de identidade do procurador. Os Titulares dos CRI poderão optar por exer-
cer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando à Emissora e ao Agente Fidu-
ciário a correspondente manifestação de voto à distância, nos correios eletrônicos ri@opeacapital.com e
contencioso@pentagonotrustee.com.br, respectivamente, conforme modelo de Manifestação de Voto à Distância ane-
xo à Proposta da Administração, disponibilizada pela Emissora na mesma data de divulgação deste Edital de Convoca-
ção em seu website (www.opeacapital.com) e no website da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente
preenchida e assinada pelo Titular dos CRI ou por seu procurador, conforme aplicável e acompanhada dos Documen-
tos de Representação. Os votos recebidos até o início da Assembleia por meio da Instrução de Voto serão computados
como presença para fins de apuração de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na plata-
forma digital, observados os quóruns previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio da manifestação
de voto de forma prévia pelo Titular dos CRI ou por seu procurador com a posterior participação na Assembleia via
acesso à plataforma, o Titular dos CRI, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto anteriormente en-
viado deverá ser desconsiderado. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui de-
finidos têm o significado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação. São Paulo, 02 de fevereiro de 2023.
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